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PARECER

1. [bookmark: _GoBack]RELATÓRIO

	O Projeto de Resolução nº 001/2026, apresentado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, propõe a atualização dos valores das diárias pagas aos vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal.

A atualização ocorre mediante aplicação do índice inflacionário IPCA acumulado entre junho de 2023 e fevereiro de 2026, no percentual de 12,22%, conforme tabela constante no Anexo I da proposição. 

Cabe a esta Comissão analisar os aspectos financeiros e orçamentários da matéria.


É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


		A proposição tem por finalidade recompor o valor das diárias frente à inflação do período, garantindo que vereadores e servidores possam desempenhar atividades institucionais fora do Município sem prejuízo financeiro.

Importante destacar que o projeto não cria nova despesa, mas apenas promove atualização monetária de valores já previstos na legislação vigente, tratando-se de mera recomposição inflacionária.
Além disso, o próprio projeto estabelece que as despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, conforme disposto no art. 4º da proposição, observando-se o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que determina que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa deve estar acompanhada de adequação orçamentária e financeira.
No caso em análise, a medida encontra respaldo também no art. 17, §1º, da Lei Complementar nº 101/2000, uma vez que não se trata de criação de despesa continuada, mas de simples atualização monetária de valores já existentes.
Dessa forma, a medida mostra-se compatível com o orçamento da Câmara Municipal, não representando impacto financeiro significativo ou incompatível com a execução orçamentária, atendendo aos princípios da responsabilidade fiscal e da boa gestão dos recursos públicos.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de Resolução nª 001/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 17 de março de 2026.
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